
DELIBERAÇÃO CEE Nº 2/75 (*) 

Baixa normas para a fiscalização dos estabelecimentos 
isolados de ensino superior estaduais e municipais 
vinculados ao CEE. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições a 
que se referem os incisos XII e XIII do artigo 2." da Lei nº 10.403, de 6 de julho de 
1971 e nos termos do Parecer CEE nº 634/75(**),aprovado na 611ª." Sessão Plenária, 
realizada em 25 de fevereiro de 1975. 

DELIBERA: 

Artigo 1º — A fiscalização dos estabelecimentos isolados de ensino superior, 
vinculados ao Sistema Estadual de Ensino, visa a assegurar o integral cumprimento do 
disposto na legislação em vigor, nas normas emanadas dos Conselhos Federal e Estadual 
de Educação e no regimento de cada Instituição. 

Artigo 2º — O Conselho Estadual de Educação exercerá, por intermédio da 
Coordenadoria do Ensino Superior, a quem fica delegada a execução dessa tarefa, a 
fiscalização de que trata o artigo 1º da presente Deliberação. 

Artigo 3° — A fiscalização far-se-á por meio de: 
I — Relatórios anuais referentes à organização e ao funcionamento da escola, 

encaminhados á CESESP até 31 de janeiro. 
II — Relatórios referentes aos Concursos Vestibulares realizados pelo estabe-

lecimento, encaminhados á CESESP até 30 dias após a realização dos 
mesmos. 

(*)Vide Parecer 435/75 no presente número de ACTA. 
(*)Publicada no D.O. de 11/03/75, pág. 21. 
(**)Vide Parecer CEE 634/75 no presente número de ACTA 



III — Verificações periódicas realizadas por inspetores e especialistas devida-
mente designados pelo Presidente do CEE ou pelo Coordenador da 
CESESP. 

IV — Outros meios considerados hábeis pelo Conselho Estadual de Educação. 

Parágrafo único — A delegação de que trata o presente artigo não impede 
o Conselho Estadual de Educação de, a qualquer momento, exercer diretamente a sua 
competência de fiscalizar os estabelecimentos isolados de ensino superior. 

Artigo 4° — Os relatórios das escolas serão elaborados conforme o modelo 
anexo a esta Deliberação. 

§ 1° — Os formulários dos relatórios poderão ser alterados a qualquer 
tempo pelo CEE ou pela CESESP, devendo, neste caso, ser a alteração previamente 
homologada pela Câmara do Ensino do 3° grau do CEE. 

§ 2° — Os relatórios serão apreciados pela CESESP, que os encaminhará à 
Câmara do Ensino do 3º Grau devidamente informados e analisados, para apreciação 
formal. 

Artigo 5º — As comissões de especialistas poderão ser constituídas pelo CEE 
ou pela CESESP, com o fim de realizar averiguações em profundidade nas condições de 
funcionamento da escola. 

Parágrafo único — O relatório de atividade da Comissão será remetido ao 
órgão que a designou, mas o parecer final para o caso será sempre do CEE. 

Artigo 6° — A CESESP publicará, no prazo de sessenta dias a partir da 
publicação desta Deliberação, as instruções complementares necessárias ao fiel cumpri-
mento destas normas. 

Artigo 7° — Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições constantes da Resolução CEE nº40/66, de 30-6-66. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a presente Deliberação. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 26 de fevereiro de 1975. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães — Presidente 

1. Da Estrutura e Funcionamento 

1.1 organograma administrativo (juntar cópia). 
1.2 relação dos funcionários da administração, cargos ou funções, tempo de serviço 

— carga horária p/dia e respectivo vencimento 
1.3 modificação na situação jurídica do estabelecimento(cópia dos diplomas legais 

que a determinar). 
1.4 quanto às variações patrimoniais e subvenções e auxílios recebidos 
1.5 cumprimento das disposições regulamentares ou regimentais: dificuldades e 

soluções 

2. Da Organização Didática 

2.1 Cursos de Graduação (preencher anexo I) 
2.1.1 currículos dos cursos (juntar cópia) 
2.1.2 organização e funcionamento dos Departamentos 
2.1.3 outros cursos (preencher anexo II) 

3. Corpo Discente 

movimento de matrículas: (preencher anexo III) 
3.1 distribuição numérica por curso 
3.2 evasão 
3.3 candidatos nos concursos vestibulares — origem e cursos realizados (preencher 

anexo IV) 
3.4 alterações nos critérios de aproveitamento, quer nos vestibulares quer nas provas 

regulares 
3.5 da existência e eficiência do treinamento profissional dos alunos consoante 

a natureza do curso (estágios, clínicas — colégios especializados) 
3.6 índices de aproveitamento (dos cursos de graduação) 

3.6.1 número de diplomados por curso em 197 (ano anterior) 
3.6.2 porcentagem de aprovação por série ou disciplina 

4. Corpo Docente (preencher anexo V) 

(categoria e regime de trabalho, atos referentes à sua admissão) 
4.1 assiduidade funcional e cumprimento dos programas (informações precisas) 
4.2 relação das publicações científicas (preencher quadro anexo VI) 
4.3 participação em congressos, simpósios, reuniões científicas, pesquisas e outros 

trabalhos (preencher quadro anexo VII) 
4.4 desistências: origens 
4.5 relação professor-aluno para cada curso 
4.6 dificuldades para substituição de professores 
4.7 índices de aumento das atividades de pesquisas e número de professores em 

atividade de pesquisa 

5. Órgãos Colegiados 

5.1 reuniões da Congregação — datas e principais matérias discutidas e aprovadas 

5.2 reuniões do Conselho Departamental — datas e principais matérias discutidas 
e aprovadas 

6. Plano de Pesquisas (preencher anexo VIII) 

(Programação e Realizações, auxílios recebidos, dificuldades, convênios com outras 
entidades, e planos para organização de núcleos de pesquisas) 

7. Condições Físicas de Funcionamento (preencher anexo IX) 
7.1 anexar planta do prédio 
7.2 equipamento didático referente a cada curso (se de uso comum explicitar) 
7.3 plano diretor de obras 
7.4 funcionamento da biblioteca (preencher anexo X) 

8. Calendário Escolar e Carga Horária 

8.1 do calendário devem constar, além do mínimo de 180 dias letivos, os períodos 
de matrícula, de recebimento de pedidos de transferência, de homologação das 
mesmas, de publicação de freqüência e das notas de aproveitamento, o período 
reservado aos exames finais se a Faculdade as adotar ou, em caso contrário, 
o período reservado para recuperação dos alunos. 



8.2 quanto aos honorários de aulas dos cursos, é necessário que sejam juntadas 
cópias (esclarecedoras) 

9. Plano de realizações didático-cientificas 

9.1 seu cumprimento do estabelecido no ano anterior 

9.2 a criação de novas unidades ou cursos — e os outros projetos em andamento 

9.3 as condições de atendimento do mercado de emprego local e regional, com indi-
cação dos respectivos índices 

10. Assistência ao Estudante (preencher quatro anexo XI) 

11. Situação Orçamentária e Financeira (preencher quadro anexo XII) 

12. Situação do Diretório Acadêmico — sua existência, diretoria e principais atividades 
exercidas 

13. Relação com a comunidade 

13.1 formas de atendimento 

13.2 participação da Faculdade nos órgãos de difusão cultural e intelectual da 
comunidade 

Anexo II — OUTROS CURSOS 

Nome do estabelecimento 














